
uma disposição específica que preveja, no caso de uma operação de reorganização de sociedades, que as deduções que 
foram objeto desse reporte no âmbito da sociedade incorporada são integralmente transferidas para a sociedade 
beneficiária, implica que esses lucros sejam indiretamente tributados por ocasião da referida operação em virtude da 
aplicação de uma disposição que limita a transferência das referidas deduções na proporção da fração que o ativo líquido 
fiscal antes da fusão dos elementos incorporados da sociedade incorporada representa no total, também antes da fusão, do 
ativo líquido fiscal da sociedade incorporante e do valor fiscal líquido dos elementos incorporados? 

(1) JO 1990, L 225, p. 6.
(2) Terceira Diretiva 78/855/CEE do Conselho, de 9 de outubro de 1978, fundada na alínea g) do n.o 3, do artigo 54.o, do Tratado e 

relativa à fusão das sociedades anónimas (JO 1978, L 295, p. 36; EE 17 F1 p. 76).
(3) Sexta Diretiva 82/891/CEE do Conselho, de 17 de dezembro de 1982, fundada no n.o 3, alínea g), do artigo 54.o do Tratado, relativa 

às cisões de sociedades anónimas (JO 1982, L 378, p. 47; EE 17 F1 p. 111).
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Questões prejudiciais

Em caso de transferência de armas de fogo desativadas na União, tendo em conta as disposições da Diretiva 91/477/CEE do 
Conselho, de 18 de junho de 1991, relativa ao controlo da aquisição e da detenção de armas, conforme alterada pela 
Diretiva 2008/51/CE (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2008, bem como as disposições do 
Regulamento de Execução (UE) 2015/2403 (2) da Comissão, de 15 de dezembro de 2015, que estabelece orientações 
comuns em matéria de normas e técnicas de desativação a fim de garantir a inutilização irreversível das armas de fogo 
desativadas, em particular o seu artigo 3.o, n.o 1:

a) pode uma entidade de controlo, confirmada por uma autoridade nacional e que emitiu um certificado de desativação, ser 
considerada uma entidade na aceção da Diretiva sobre armas e dos artigos 3.o e 7.o do Regulamento de Desativação, 
embora não figure na lista publicada pela Comissão ao abrigo do artigo 3.o, n.o 3, desde que várias autoridades desse 
Estado-Membro tenham informado o importador das armas de que a entidade de controlo, que opera sob a forma 
jurídica de uma sociedade de responsabilidade limitada e que emitiu o certificado, está autorizada a fazê-lo nos termos 
do Regulamento, e

b) pode uma entidade de controlo designada por um Estado-Membro para a desativação de armas ser reconhecida, não 
apenas pela inscrição na lista publicada no sítio web da Comissão na aceção do artigo 3.o, n.o 3, do Regulamento de 
Desativação, mas também mediante outras provas obtidas de uma autoridade nacional, de modo que um certificado de 
desativação emitido por esta entidade de controlo cumpre as exigências do Regulamento de Desativação e um 
Estado-Membro tem de reconhecer o certificado de desativação emitido noutro Estado-Membro ao abrigo do artigo 7.o, 
n.o 2, do Regulamento?

(1) Diretiva 2008/51/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2008, que altera a Diretiva 91/477/CEE do Conselho 
relativa ao controlo da aquisição e da detenção de armas (JO 2008, L 179, p. 5).

(2) Regulamento de Execução (UE) 2015/2403 da Comissão, de 15 de dezembro de 2015, que estabelece orientações comuns em 
matéria de normas e técnicas de desativação a fim de garantir a inutilização irreversível das armas de fogo desativadas (JO 2015, 
L 333, p. 62).
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